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REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

 

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA 

PÚBLICA VISANDO DEBATER O 

GERÊNCIAMENTO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS NO MUNÍCIPIO DE CUIABÁ – 

MT E VÁRZEA GRANDE – MT. 

 

 

Com fundamento no artigo 133 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a vereadora Paula 

Calil, no exercício de suas prerrogativas legais e regimentais, solicita à Mesa Diretora a 

submissão ao Plenário deste Requerimento de Audiência Pública, com o objetivo de debater o 

gerênciamento de resíduos sólidos nos munícipios de Cuiabá – MT e Várzea Grande – MT, e 

os riscos à saúde pública relacionados aos descartes indevíduos realizados, a ser realizada no 

Plenário de Deliberações, em 23 de março de 2026, às 14 horas. 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente justificação tem por finalidade demonstrar a necessidade e a urgência da convocação 

de uma Audiência Pública para debater a situação do gerenciamento de resíduos sólidos nos 

municípios de Cuiabá e Várzea Grande. A gestão inadequada dos resíduos sólidos representa 

um dos mais graves problemas ambientais e de saúde pública nos centros urbanos, e sua solução 

demanda um esforço conjunto do Poder Público e da sociedade civil. 

O foco será buscando obter um diagnóstico detalhado da implementação dos Planos 

Municipais, debater soluções para a destinação final adequada com a erradicação de lixões, 

discutir a expansão da coleta seletiva com apoio a cooperativas, analisar a viabilidade de um 

consórcio intermunicipal para otimizar o gerenciamento e, por fim, definir mecanismos 

permanentes de participação e controle social para o acompanhamento da política de resíduos 

na região. 

A obrigatoriedade de uma gestão ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e a 

necessidade de participação popular nesse processo são sustentadas por um robusto arcabouço 

jurídico 

A audiência pública permitirá o aprofundamento das informações, o esclarecimento sobre os Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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riscos, a conscientização da população e a proposição de medidas integradas capazes de 

prevenir novos casos, fortalecer a fiscalização e coibir o descartes de resíduos sólidos em locais 

inápropriedos.   

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 12 de março de 2026.  

 

 

VEREADORA PAULA CALIL – PL 

Câmara Municipal de Cuiabá 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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